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MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 24, DE 13 DE JUNHO DE 2022 
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições 
que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo 
com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores FERNANDO VIEIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 1821968, CPF 090.797.997-18 e JOSÉ 
RENATO CASTRO CÉSAR, matrícula nº 1864227, CPF 402.927.386-68, como gestores titular e substituto do Contrato 
n.º 078/2022, para acompanhar a execução do referido contrato celebrado entre este MUSEU DO ÍNDIO/ FUNAI e a 
empresa MGR MANUTENÇÃO E REPAROS DE EQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ nº  31.113.384/0001-82. 
Art. 2º. Designar os servidores JOSÉ RENATO CASTRO CÉSAR, matrícula nº 1864227, CPF 402.927.386-
68 e FERNANDO VIEIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 1821968, CPF 090.797.997-18, como fiscais técnicos titular e 
substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no 
Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato. 

GIOVANI SOUZA FILHO 
Diretor 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA 

PORTARIA Nº 07/2022/CR-JPA/FUNAI, DE 14 DE JUNHO DE 2022 
Processo nº 08765.000171/2022-12 

Equipe de planejamento para a aquisição de uniformes 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA – PB, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela  Portaria nº 742/SE-MJSP/2021, de 13 de 
julho de 2021, pelo Regimento Interno da Funai, aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em 
vista o disposto no artigo 21, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento visando a aquisição de uniformes para 
os servidores que atuam em atividades administrativas, internas ou externas, no atendimento ao público geral ou em 
atividades de gestão territorial, gestão ambiental, etnodesenvolvimento, promoção da cidadania e direitos sociais em terras 
indígenas, da Coordenação Regional de João Pessoa e das Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, cujo processo foi 
autuado sob o n° 08765.000171/2022-12: 
I - Manoel Domingos de Lira Neto, Matrícula SIAPE 1818697; 
II - Sivaldo Ferreira do Nascimento, matrícula SIAPE 3013580; e 
III - Jonilson Ernesto da Silva, matrícula SIAPE 0446157. 
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 

CLOTÁRIO DE PAIVA GADELHA TERCEIRO NETO 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE 

PORTARIA Nº 3/CR-XAV/FUNAI, DE 10 DE JUNHO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE/MT, da FUNDAÇÃO NACIONAL 
DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno da Funai, aprovado pela 
Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso III, da Instrução 
Normativa SEGES/MPDG n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 
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Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para contratação de empresa especializada na 
prestação dos serviços de Administração, Gerenciamento e Controle de Frota., em atendimento às demandas da 
Coordenação Regional Xavante e Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, cujo processo foi autuado sob o 
n° 08746.000312/2022-25; 
I – Frank Maciel Logrado, matrícula SIAPE n° 1826726; 
II - Gustavo Gomes Sanches Nunes dos Santos, matrícula SIAPE nº 1925684; 
III – Rosimeire Otaviano da Silva, matrícula SIAPE n° 2718605.  
IV - Carlos Henrique da Silva, matrícula SIAPE n° 1958740.  
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ÁLVARO LUÍS DE CARVALHO PERES 
Coordenador Regional  
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR XAVANTE Nº 19/2022 
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